
 
 

Com a publicação do Decreto n.º 3-A/2021, foi regulamentada a modificação e a prorrogação do 
estado de emergência decretado pelo Presidente da República, em todo o território nacional 
continental, no período entre as 00h do dia 15 de janeiro de 2021 e as 23h59 do dia 30 de janeiro. 
 
  
DEVER GERAL DE RECOLHIMENTO NECESSÁRIO 
Exceto para um conjunto de deslocações autorizadas, nomeadamente: aquisição de bens e 
serviços essenciais, desempenho de atividades profissionais quando não haja lugar a teletrabalho, 
participação no âmbito da campanha eleitoral ou da eleição do Presidente da República, a 
frequência de estabelecimentos escolares, o cumprimento de partilha de responsabilidades 
parentais, a prática de atividade física e desportiva ao ar livre, a fruição de momentos ao ar livre e 
o passeio dos animais de companhia, os quais devem ser de curta duração e ocorrer na zona de 
residência. 
  
SERVIÇOS PÚBLICOS 
Prestam o atendimento presencial por marcação, sendo mantida e reforçada a prestação dos 
serviços através dos meios digitais e dos centros de contacto com os cidadãos e as empresas. 
 
TELETRABALHO OBRIGATÓRIO 
  
ENCERRAMENTO DE INSTALAÇÕES E ESTABELECIMENTOS 
Quaisquer locais fechados destinados a práticas desportivas de lazer; 
Auditórios, salvo se em contexto de eventos da campanha eleitoral no âmbito da eleição do 
Presidente da República, cinemas, teatros e salas de concertos; 
Museus, monumentos, palácios e sítios arqueológicos ou similares (centros interpretativos, grutas, 
etc.), nacionais, regionais e municipais, públicos ou privados, sem prejuízo do acesso dos 
trabalhadores para efeitos de conservação e segurança; 
Bibliotecas e arquivos; 
Praças, locais e instalações tauromáquicas; 
Galerias de arte e salas de exposições; 
Pavilhões de congressos, salas polivalentes, salas de conferências e pavilhões multiúsos, salvo 
se em contexto de eventos da campanha eleitoral no âmbito da eleição do Presidente da 
República 
Instalações desportivas, salvo para a prática de atividade física e desportiva permitida nos termos 
do artigo 34.º (competição profissional e equiparado) e atividades desportivas escolares 
  
 
ATIVIDADES DE RESTAURAÇÃO 
Os estabelecimentos de restauração e similares, independentemente da área de venda ou 
prestação de serviços, funcionam exclusivamente para efeitos de atividade de confeção destinada 
a consumo fora do estabelecimento através de entrega ao domicílio, diretamente ou através de 
intermediário, bem como para disponibilização de refeições ou produtos embalados à porta do 
estabelecimento ou ao postigo (take -away) 
 
  
 
 
 



FEIRAS E MERCADOS 
É permitido o funcionamento de feiras e mercados, nos casos de venda de produtos alimentares e 
mediante autorização do presidente da câmara municipal territorialmente competente, de acordo 
com as regras fixadas 
 
  
VENDEDORES ITINERANTES 
A identificação das localidades onde a venda itinerante seja essencial para garantir o acesso a 
bens essenciais pela população é definida por decisão do município, após parecer favorável da 
autoridade de saúde de nível local territorialmente competente, sendo obrigatoriamente publicada 
no respetivo sítio na Internet 
 
  
BEBIDAS ALCOÓLICAS 
É proibida a venda de bebidas alcoólicas em áreas de serviço ou em postos de abastecimento de 
combustíveis e, a partir das 20:00 h, nos estabelecimentos de comércio a retalho, incluindo 
supermercados e hipermercados 
 
  
ATIVIDADE FÍSICA E DESPORTIVA 
Apenas é permitida a atividade física e o treino de desportos individuais ao ar livre, assim como 
todas as atividades de treino e competitivas profissionais e equiparadas, sem público e no 
cumprimento das orientações da DGS 
 
  
EVENTOS 
É proibida a realização de celebrações e de outros eventos, à exceção:  
a) De cerimónias religiosas, incluindo celebrações comunitárias; 
b) De eventos no âmbito da campanha eleitoral e da eleição do Presidente da República 
 
  
ATIVIDADES DE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PERMITIDAS 
 
Anexo II 
 
1 - Mercearias, minimercados, supermercados e hipermercados. 
2 - Frutarias, talhos, peixarias e padarias. 
3 - Feiras e mercados, nos termos do artigo 17.º 
4 - Produção e distribuição agroalimentar. 
5 - Lotas. 
6 - Restauração e bebidas para efeitos de entrega ao domicílio, diretamente ou através de 
intermediário, bem como para disponibilização de refeições ou produtos embalados à porta do 
estabelecimento ou ao postigo (take-away). 
7 - Atividades de comércio eletrónico, bem como as atividades de prestação de serviços que 
sejam prestados à distância, sem contacto com o público, ou que desenvolvam a sua atividade 
através de plataforma eletrónica. 
8 - Serviços médicos ou outros serviços de saúde e apoio social. 
9 - Farmácias e locais de venda de medicamentos não sujeitos a receita médica. 
10 - Estabelecimentos de produtos médicos e ortopédicos. 
11 - Oculistas. 
12 - Estabelecimentos de produtos cosméticos e de higiene. 
13 - Estabelecimentos de produtos naturais e dietéticos. 
14 - Serviços públicos essenciais e respetiva reparação e manutenção (água, energia elétrica, gás 
natural e gases de petróleo liquefeitos canalizados, comunicações eletrónicas, serviços postais, 
serviço de recolha e tratamento de águas residuais, serviços de recolha e tratamento de efluentes, 
serviços de gestão de resíduos sólidos urbanos e de higiene urbana e serviço de transporte 
de passageiros). 
 



15 - Serviços habilitados para o fornecimento de água, a recolha e tratamento de águas residuais 
e ou de resíduos gerados no âmbito das atividades ou nos estabelecimentos referidos no presente 
anexo e nas atividades autorizadas. 
16 - Papelarias e tabacarias (jornais, tabaco). 
17 - Jogos sociais. 
18 - Centros de atendimento médico-veterinário. 
19 - Estabelecimentos de venda de animais de companhia e de alimentos e rações. 
20 - Estabelecimentos de venda de flores, plantas, sementes e fertilizantes e produtos 
fitossanitários químicos e biológicos. 
21 - Estabelecimentos de lavagem e limpeza a seco de têxteis e peles. 
22 - Drogarias. 
23 - Lojas de ferragens e estabelecimentos de venda de material de bricolage. 
24 - Postos de abastecimento de combustível e postos de carregamento de veículos elétricos. 
25 - Estabelecimentos de venda de combustíveis para uso doméstico. 
26 - Estabelecimentos de comércio, manutenção e reparação de velocípedes, veículos 
automóveis e motociclos, tratores e máquinas agrícolas e industriais, navios e embarcações, bem 
como venda de peças e acessórios e serviços de reboque. 
27 - Estabelecimentos de venda e reparação de eletrodomésticos, equipamento informático e de 
comunicações. 
28 - Serviços bancários, financeiros e seguros. 
29 - Atividades funerárias e conexas. 
30 - Serviços de manutenção e reparações ao domicílio. 
31 - Serviços de segurança ou de vigilância ao domicílio. 
32 - Atividades de limpeza, desinfeção, desratização e similares. 
33 - Serviços de entrega ao domicílio. 
34 - Máquinas de vending. 
35 - Atividade por vendedores itinerantes, para disponibilização de bens de primeira necessidade 


